ESTADO DE PERNAMBUCO

PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE GRANITO
CASA ANTONIO AGOSTINHO JANUARIO

“Cidadania com Respeito e Responsabilidade”

Declaragédo que nédo ha acordos firmados que ndo envolvam transferéncia de recursos
financeiros, identificando as partes, o objeto e as obrigacdes ajustadas

A Céamara Municipal de Granito, por meio de sua Presidéncia, declara que ndo foram
firmados, até a presente data, acordos que ndo envolvam transferéncia de recursos
financeiros, tais como termos de cooperagdo, parcerias institucionais ou outros instrumentos
congéneres.

Ressaltamos que, caso venham a ser formalizados acordos dessa natureza, 0s mesmos
serdo devidamente registrados, identificando as partes envolvidas, o objeto e as obrigacoes
ajustadas, conforme exigéncia dos 6rgaos de controle.

Granito—PE, 14 de maio de 2025.
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